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ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO MDH PARA SEGES/ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 102.4 3,84 11 42,24

. T OT A L 11 42,24

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019)

"a) .............................................................................................................................................

. ................................................................................................................................................

. SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO GLOBAL 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 1 Diretor de Programa DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor para Assuntos sobre Refugiados DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral do Conselho Nacional de Direitos Humanos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Direito à Memória e à Verdade e Apoio à Comissão Especial sobre
Mortos e Desaparecidos Políticos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. .................................................................................................................................................
b) ...............................................................................................................................................

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 9 56,43 9 56,43

. DAS 101.5 5,04 30 151,20 30 151,20

. DAS 101.4 3,84 63 241,92 63 241,92

. DAS 101.3 2,10 83 174,30 83 174,30

. DAS 101.2 1,27 3 3,81 3 3,81

.

. DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16

. DAS 102.4 3,84 34 130,56 23 88,32

. DAS 102.3 2,10 18 37,80 18 37,80

. DAS 102.2 1,27 7 8,89 7 8,89

. DAS 102.1 1,00 7 7,00 7 7,00

. SUBTOTAL 1 259 838,48 248 796,24

. FCPE 101.5 3,03 2 6,06 2 6,06

. FCPE 101.4 2,30 22 50,60 22 50,60

. FCPE 101.3 1,26 12 15,12 12 15,12

. FCPE 101.2 0,76 14 10,64 14 10,64

.

. FCPE 102.4 2,30 4 9,20 4 9,20

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26 1 1,26

. FCPE 102.2 0,76 6 4,56 6 4,56

. SUBTOTAL 2 61 97,44 61 97,44

. FG - 1 0,20 5 1,00 5 1,00

. SUBTOTAL 3 5 1,00 5 1,00

. T OT A L 325 936,92 314 894,68
" (NR)

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito
Militar, resolve:

ADMITIR,

no Corpo de Graduados Especiais da Ordem do Mérito Militar, no grau de Grande Oficial, o
General de Exército JORGE ORLANDO CÉLIZ KUONG, Comandante Geral do Exército peruano.

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 242, de 10 de junho de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Convenção entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíca para Eliminar a
Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão
Fiscais, e seu Protocolo, assinados em Brasília, em 3 de maio de 2018.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 41, de 4 de junho de 2019. Resolução nº 12, de 4 de junho de 2019, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 10 de junho de 2019.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 4 DE JUNHO DE 2019

Estabelece diretrizes para a promoção da livre
concorrência no abastecimento de combustíveis,
demais derivados de petróleo e biocombustíveis no
País, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso III, no art. 2º, caput,
inciso IX, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto
nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 7º, inciso III, e no art. 14, caput, do Regimento
Interno do CNPE, aprovado pela Resolução nº 7, de 10 de novembro de 2009, nas
deliberações da 5ª Reunião Extraordinária, realizada em 4 de junho de 2019, o que consta
do Processo nº 48380.000091/2019-09, resolve:

Art. 1º Estabelecer como de interesse da Política Energética Nacional que a
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP priorize a conclusão
dos estudos e a deliberação sobre os seguintes temas atinentes ao abastecimento de
combustíveis, demais derivados e biocombustíveis com o objetivo de aprimorar o
normativo regulatório do setor, na busca da promoção da livre concorrência:

I - a comercialização, por transportador-revendedor-retalhista (TRR), de gasolina
automotiva C, óleo diesel B e etanol combustível hidratado com revendedor varejista de
combustíveis automotivos e ponto de abastecimento;

II - a tutela regulatória do uso da marca comercial do distribuidor por revendedor
varejista de combustíveis automotivos;

III - a comercialização, por produtor, de etanol combustível hidratado com
revendedor varejista de combustíveis automotivos e TRR;

IV - os usos de gás liquefeito de petróleo - GLP;

V - a avaliação do tipo de autorização em portos públicos e as condições de acesso de
terceiros a terminais aquaviários para movimentação de petróleo, seus derivados e biocombustíveis;

VI - o aprimoramento da disponibilidade de informação de comercialização,
especialmente sobre preços e volumes, de combustíveis automotivos e GLP na revenda varejista,
considerando o aumento da abrangência e da agilidade, sem prejuízo da sua fidedignidade; e

VII - a divulgação do quadro societário do revendedor varejista de combustíveis
automotivos constante da base do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
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